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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 13 DE ABRIL DE 2026
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
PASSAMOS AGORA À DELIBERAÇÃO DAS ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES (ORDINÁRIA REALIZADA EM 6/4//2026 E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 8/4/2026).

O CONTEÚDO DAS ATAS FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (APLICATIVO WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO AS ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A PRIMEIRA SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* EXPEDIENTE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO:
   PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 35/2026 A 37/2026

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 1/2026

* DEMAIS EXPEDIENTES RECEBIDOS:
   REQUERIMENTO Nº 15/2026

   INDICAÇÕES Nºs 23/2026 E 24/2026

   PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 3/2026

   CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

___________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 35 DE 2026, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um facilitador de música e instrumentos musicais, pelo prazo de um ano, renovável por igual período, com carga horária semanal de dez horas e remuneração mensal de R$ 1.200,00, para trabalhar junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 35/2026.
___________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 36 DE 2026, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um facilitador de artes marciais, pelo prazo de um ano, renovável por igual período, com carga horária semanal de dez horas e remuneração mensal de R$ 1.200,00, para trabalhar junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 36/2026.
___________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 37 DE 2026, que altera a Lei nº 5.734, de 04 de maio de 2022, que institui o Programa Porteira Adentro no Município de Três Passos.
A alteração refere-se aos arts. 5º, 6º, 7º e 9º da referida lei, prevendo a possibilidade de utilização do pó de pedra, a ser prevista no projeto técnico ou no plano simplificado de trabalho, para a execução da base e do rejunte das melhorias de acesso e dos pátios das propriedades rurais.

Também prevendo que o valor máximo do benefício concedido por produtor rural seja fixado em 14.578 URMs.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 37/2026.
___________________________________________________________________
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 1 DE 2026, que altera a Lei nº 5.903, de 24 de maio de 2023, que dispõe sobre a concessão de auxílio-alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Três Passos-RS.

A alteração refere-se aos arts. 1º, 6º e 9º da referida lei, para reajustar o valor do auxílio-alimentação e substituir o valor fixo mensal pelo pagamento proporcional por dia efetivamente trabalhado, com base na Unidade de Referência Municipal – URM, passando para 6,5 URMs por dia.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 1/2026.
___________________________________________________________________

MATÉRIAS DA ORDEM DIA 

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 31/2026, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de R$ 594.000,00, para contabilização das despesas referentes à execução das emendas parlamentares dos deputados federais Bohn Gass (aquisição de implementos agrícolas), Dionilso Marcon (combustível para máquinas e equipamentos) e Pompeo de Mattos (exames e consultas via CISA).

Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 31/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 31/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 32/2026, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito suplementar no valor de até R$ 550.241,00, para contabilização da despesa referente à aquisição de material de consumo para frota da Secretaria Municipal de Transportes, no valor de R$ 500.000,00; adequação do elemento de despesa da emenda impositiva nº 48/2025 da Bancada do PP, no valor de R$ 10.000,00; e adequação da emenda impositiva nº 23/2025 da Bancada do PDT, no valor de R$ 40.241,00.

Relator da COF: Osvaldir
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 32/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 32/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 34/2026, que altera a Lei nº 4.426, de 29 de outubro de 2010, que dispõe sobre o novo plano de carreira do magistério público municipal de Três Passos.

A alteração refere-se ao inciso I do art. 29 da referida lei, especificamente no que se refere ao quantitativo de cargos de professor da Classe A, ampliando-o de 240 (duzentos e quarenta) para 300 (trezentos) cargos, a fim de garantir a implementação da jornada docente com a reserva de 1/3 (um terço) da carga horária destinada às atividades extraclasse, conforme previsto na legislação vigente.

Relator da CCJ: Diego

Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 34/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 34/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
EM FUNÇÃO DA LICENÇA DO VEREADOR FLAVIO HABITZREITER, SOLICITO À BANCADA DO PP PARA QUE INDIQUE O NOVO LÍDER DE BANCADA, SENDO QUE O VICE-LÍDER É O VEREADOR LUIS DA SILVA: __________________________

_____________________________________________________________________

TAMBÉM SOLICITO AO LÍDER DE BANCADA DO PP PARA QUE INDIQUE OS VEREADORES QUE FARÃO PARTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA:

Titular: ____________________

Suplente: __________________

EM RELAÇÃO À COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, É PRECISO INDICAR O NOVO VEREADOR SUPLENTE DA TITULAR ROSANA SCHERER: 

Suplente; _____________________
__________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES DAURI MORGENSTERN E OSVALDIR URNAU, VICE-PRESIDENTE DA CCJ E PRESIDENTE DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 35/2026 (contratação emergencial de um facilitar de música e instrumentos musicais):
DAURI MORGENSTERN – VICE-PRESIDENTE DA CCJ: __________________

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:____________________________

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 36/2026 (contratação emergencial de um facilitar de artes marciais):
DAURI MORGENSTERN – VICE-PRESIDENTE DA CCJ: __________________

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:____________________________

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 37/2026 (alteração da lei referente ao Programa Porteira Adentro):
DAURI MORGENSTERN – VICE-PRESIDENTE DA CCJ: __________________

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:____________________________

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 1/2026 (alteração da lei referente ao auxílio-alimentação dos servidores da Câmara):
DAURI MORGENSTERN – VICE-PRESIDENTE DA CCJ: __________________

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:____________________________

_____________________________________________________________________

TRIBUNA LIVRE:
Convido, neste momento, a Presidente Beatriz Vargas e as soberanas da 18ª FEICAP, para fazerem parte da Mesa dos Trabalhos e utilizar o espaço de dez minutos da Tribuna Livre, a fim de falarem sobre a feira.

_____________________

Passo agora às manifestações dos Senhores Vereadores, pelo prazo de até três minutos cada um.

____________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:
1. Diego

2. Paulo

3. Luis Costa

4. Maria Helena

5. Sandro

6. Luis da Silva

7. Osvaldir

8. Flavio

9. Dauri

10. Rosana

11. Ingomar
__________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA.


